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Estado do Rio Grande do Sul
CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE TRÊS PASSOS
PARECER DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, REDAÇÃO E BEM-ESTAR SOCIAL



Processo: nº 157/2021				Data:  05 de agosto de 2021
Matéria: Projeto de Lei 61/2021				Autor: Poder Executivo	
Relator: Jair Locatelli				Conclusão do Voto: Favorável


Ementa: Autoriza o Poder Executivo Municipal a promover o Programa de estímulo à emissão de notas fiscais e firmar convênio e parceria com entidades. 
[bookmark: _GoBack]

A Comissão de Constituição, Redação e Bem-Estar Social, por seus membros emite parecer ao projeto supracitado, conforme segue:


Relatório:

O Projeto de origem no Executivo Municipal, foi lido na sessão do dia 09/08/2021.  

Em 12 de agosto de 2021, houve orientação técnica da Procuradora Jurídica desta Casa, sendo encaminhado ao Poder Executivo sugestões de alterações ao projeto, conforme  sugerido por orientação técnica do IGAM 

Após, o Poder Executivo encaminhou mensagem retificativa, em atendimento à orientação mencionada, especialmente no sentido de que deverá ser firmado contrato e não convênio; de que deverá constar também o retorno de ICMS como contrapartida, e não apenas o recebimento de cautelas; e também a previsão orçamentária específica tanto no PPA, na LDO e na LOA, para custear a despesa do contrato, que prevê o gasto no montante de até R$ 20.000,00, por parte da Administração Municipal. 



Análise:

Considero o Projeto de Lei apto para ir à votação, pois o mesmo não apresenta vícios de natureza formal ou material.

Conclusão do Voto:

Diante disso, este Relator disponibiliza o presente Voto Favorável à proposição.




Sala das Comissões, em 02 de setembro de 2021.





____________________________________
JAIR LOCATELLI – RELATOR




Pelas Conclusões:





______________________________
	GILMAR MEIER – MEMBRO SUPLENTE





________________________________
JOÃO BOLL – MEMBRO SUPLENTE
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